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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0540/2024 

                        

                                Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2024. 

 

Processo n° 0951550-98.2023.8.19.0001, 

ajuizado por  

representado por  

 

             O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

quanto à Consulta em Pediatria – Leites Especiais.  

  

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com Laudo médico (Num. 52860046 - Págs. 7 - 9), emitido em 13 

de novembro de 2023, pela médica                                                                        , em impresso 

da Unidade de Saúde SMS CMS Nagib Jorge Farah AP 31, relata que “paciente de 3 meses e 

3 dias, com mãe cardiopata grave, necessitando do uso de fórmula infantil Aptamil Pró-futura 

1, 800g, após matriarca iniciar medicações para infecção de repetição sendo necessário 

iniciar fórmula para aleitamento. Após término de tratamento e uso de medicações continuas 

mãe apresentando hipogalactia que evoluiu para agalactia. Sendo, portanto, imprescindível 

o uso de fórmula láctea”. Foi mencionado o seguinte código da Classificação Internacional de 

Doenças (CID 10): P.92 - Problemas de alimentação do recém-nascido. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica 

a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares 

de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Cumpre informar que em laudo médico acostado (Num. 87745451 - Págs. 8 e 

9) não foi informado nenhum quadro clínico para o autor. 

 

DO PLEITO 

1. A Consulta em Pediatria – Leites Especiais consiste em encaminhamento, 

através do SISREG (Sistema Nacional de Regulação) para o PRODIAPE (Programa de 

Assistência à Criança Portadora de Diarreia Persistente) e tem como prioridade o 

agendamento de lactentes menores de 6 meses de idade, de acordo com critérios de gravidade. 

Quando há indicação, é fornecida receita específica do programa, com quantitativo calculado 

até o próximo retorno, para retirada da fórmula láctea especial na farmácia. O retorno é 

agendado aproximadamente a cada 15 ou 20 dias para consulta ou avaliação nutricional. As 

fórmulas são fornecidas para os pacientes até os 2 anos de idade.  Os critérios de alta do 

programa são: recuperação nutricional, remissão da alergia alimentar ou da diarreia persistente 

ou quando não há mais necessidade fórmula especial na dieta a partir do 2º ano de vida (a qual 

é substituída por outros alimentos garantindo o suporte nutricional para o desenvolvimento 

adequado do paciente)1. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Cumpre informar que à inicial foi solicitada Consulta em Pediatria – Leites 

Especiais, a esse respeito, cabe esclarecer que tal consulta não está relacionada somente ao 

atendimento do profissional pediatra, mas sim ao acompanhamento através do Programa de 

Assistência à Criança Portadora de Diarreia Persistente (PRODIAPE), com 

disponibilização de fórmulas alimentares especializadas.  

2.  Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro 

(SMS/RJ) dispõe do PRODIAPE, presente no Hospital Municipal Jesus (HMJ) (Rua Oito 

de Dezembro, 717, Vila Isabel), que apresenta equipe multiprofissional responsável pelo 

atendimento e acompanhamento de crianças com quadros clínicos específicos 

(portadoras ou com suspeita de alergia alimentar, má absorção ou diarreias crônicas a 

esclarecer) residentes no município do Rio de Janeiro.  

3.  No PRODIAPE podem ser fornecidas fórmulas especializadas (com 

restrição de lactose, à base de proteína do leite extensamente hidrolisada, à base de proteína 

isolada de soja, ou à base de aminoácidos livres), conforme avaliação técnica e segundo 

protocolos estabelecidos, até o paciente completar 2 anos de idade.  

4.  Dessa forma, ressalta-se que a Consulta em Pediatria – Leites Especiais não 

está indicada, pois o autor não apresenta quadro clinico para inserção no PRODIAPE 

conforme descrito no item 2. Cabe destacar que a fórmula prescrita e pleiteada (Aptamil®  
Profutura 1) não é fornecida pelo PRODIAPE, as fórmulas especializadas fornecidas estão 

descritas no item 3. 

                                                 
1 Coordenação de Serviços de Saúde – AP 2.2. Superintendência de Serviços de Saúde. Hospital Municipal Jesus. Memorando 
03/14, emitido em 20 de fevereiro de 2014, direcionado à Direção e Chefia de Especialidades.   
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5.  Nesse contexto, em consulta ao SISREG por meio do Cartão Nacional de 

Saúde do autor não foi verificada solicitação para consulta em pediatria - leites 

especiais. 

6.  Em relação a prescrição médica da fórmula infantil (Num. 87745451 - Pág. 

10), informa-se que em lactentes deve-se priorizar a manutenção do aleitamento materno 

exclusivo até os 6 meses de idade e complementado com outros alimentos até 2 anos de idade 

ou mais2.   

7.  Ressalta-se que para os lactentes que por algum motivo não estejam sendo 

amamentados ou o leite materno seja insuficiente, como no caso do autor (genitora com 

agalactia), é recomendado o uso de fórmulas infantis para lactentes como a melhor 

alternativa. De acordo com a faixa etária, utilizam-se fórmulas infantis de partida para 

lactentes (0 a 6 meses) ou fórmulas infantis de seguimento para lactentes (6 a 12 meses)3. 

8.  Acerca da opção de fórmula infantil prescrita, informa-se que Aptamil® 

Profutura 1 se trata de fórmula infantil de partida adequada para a alimentação de lactentes 

de 0 a 6 meses de idade, não estando mais indicada à faixa etária atual do autor. Nesse 

contexto, cumpre informar que ao completar 6 meses de idade (idade atual do autor segundo 

a certidão de nascimento -  Num. 87745451 - Pág. 3) é necessária nova avaliação da conduta 

dietoterápica e troca da fórmula infantil de partida (0-6 meses) para fórmula infantil de 

seguimento (6-12 meses)6.  

9.  Excepcionalmente, em famílias que não possuem condições de adquirir 

fórmulas infantis, o profissional de saúde assistente pode orientar quanto ao uso do leite de 

vaca integral, que precisa ser oferecido diluído para lactentes com menos de 4 meses de idade, 

além disso, outras orientações devem ser seguidas como suplementação de ferro e vitamina C, 

e introdução mais precoce da alimentação complementar5.   

10.  Ressalta-se que em lactentes a partir dos 6 meses de idade é recomendado 

pelo Ministério da Saúde4  o início da introdução da alimentação complementar, nessa fase, 

ocorre a substituição gradual das refeições lácteas por alimentos in natura (cereais, raízes e 

tubérculos; feijões; carnes e ovos; legumes, verduras e frutas). Aos 6 meses é indicado a 

introdução de duas papas de fruta (colação e lanche da tarde) e uma papa salgada (almoço), 

sendo indicada a realização de 4 refeições lácteas de 180 a 200ml (720-800ml/dia). Ao 

completar 7 meses de idade, é esperado que o lactente introduza a segunda papa salgada 

(jantar), sendo recomendadas 3 refeições lácteas de 180 a 200ml, totalizando o consumo 

máximo 600ml/dia5. Destaca-se que volumes lácteos acima do recomendado acabam 

mantendo criança saciada e, consequentemente, com menor apetite para os demais grupos 

alimentares.  

11.  Nesse contexto, considerando o uso de opção de fórmula infantil de 

seguimento da mesma linha de produtos da fórmula infantil prescrita (Aptamil® Profutura 2), 

informa-se que para o atendimento do volume lácteo usualmente ofertado aos 6 meses 

                                                 
2 BRASIL. Saúde da criança: aleitamento materno e alimentação complementar. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Departamento de Atenção Básica. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 184 p. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf>. Acesso em: 16 fev. 2024. 
3 BRASIL. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde, Departamento de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2019. Disponível em:  
<http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf>. Acesso em: 16 fev. 2024. 
4 BRASIL. Guia alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde, Departamento de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde,2019. Disponível em:  
<http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf>. Acesso em: 16 fev. 2024. 
5 BRASIL. Saúde da criança: aleitamento materno e alimentação complementar. Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 

Saúde, Departamento de Atenção Básica. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 184 p. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_aleitamento_materno_cab23.pdf>. Acesso em: 16 fev. 2024. 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/guia_da_crianca_2019.pdf
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(800ml/dia), faixa etária que o autor se encontra, seriam necessárias aproximadamente 5 latas 

de 800g/mês de fórmula infantil de seguimento6.  

12.  Elucida-se que para o atendimento do volume máximo diário recomendado 

(600mL/dia)5 a partir do 7° mês de idade, seriam necessárias 4 latas de 800g/mês de fórmula 

infantil de seguimento6.  

13.  Acrescenta-se que a substituição da fórmula infantil de seguimento pelo 

leite de vaca integral pode ser realizada em lactentes a partir dos 9 meses de idade, segundo 

o Ministério da Saúde, ou somente após completar 1 ano de idade, de acordo com a 

Sociedade Brasileira de Pediatria3,7. Dessa forma, embora haja opções de fórmulas infantis 

que contemplem lactentes e crianças de primeira infância (0 a 36 meses de idade) disponíveis 

no mercado, informa-se que a partir de 1 ano de idade não é imprescindível a permanência 

do uso de fórmulas infantis.  

14.  Informa-se que as fórmulas infantis de seguimento para lactentes possuem 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  

15.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

87743750 - Pág. 17, item VII – Do Pedido, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento dos 

suplementos (leite) prescritos “...bem como outros medicamentos e produtos complementares 

e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia do 

autor ...”, vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de 

laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

    

                          É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.   

 

 

 

 

 

 

                                                 
6  Mundo Danone. Aptamil® Profutura 2. Disponível em: <https://www.mundodanone.com.br/aptamil-profutura-2/p>.  Acesso 
em: 16 fev. 2024. 
7 Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de orientação para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do escolar, do 

adolescente e na escola. 3ª ed. Rio de Janeiro, RJ: SBP,2012. Disponível em:  
<http://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/pdfs/14617a-PDManualNutrologia-Alimentacao.pdf >. Acesso em: 16 fev. 

2024. 
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